
Altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho de
2004, para excluir o requisito de possuir
idade mínima de 14 (quatorze) anos para
receber a Bolsa-Atleta, e para permitir o
recebimento  da  Bolsa-Atleta  Estudantil
cumulativamente  com  outras  bolsas  de
estudo,  pesquisa,  iniciação  científica  e
extensão.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º  A Lei  nº  10.891,  de  9  de  julho  de  2004,  passa  a  vigorar  com as
seguintes alterações: 

“Art. 3º ....................................................................................................
I  –  possuir  idade  máxima  de  20  (vinte)  anos  para  a  obtenção  da

Bolsa-Atleta Estudantil, até o término das inscrições;
..........................................................................................................................

§  3º  Os  atletas  beneficiados  com  a  Bolsa-Atleta  Estudantil
poderão  recebê-la  cumulativamente  com  outras  bolsas  ou  benefícios
oriundos  de  programas  de  incentivo  ao  ensino,  à  pesquisa,  à  iniciação
científica e à extensão, inclusive os matriculados em cursos de graduação
ou pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior.” (NR)

“ANEXO I
Bolsa-Atleta – Categoria Atleta de Base

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor-Base Mensal
Atletas de até 19 (dezenove) anos de
idade, com destaque nas categorias de
base  do  esporte  de  alto  rendimento,
tendo obtido até a terceira colocação
nas  modalidades  individuais  de
categorias  e  eventos  previamente
indicados  pela  respectiva  entidade
nacional  de  administração  do
desporto ou que tenham sido eleitos
entre os 10 (dez) melhores atletas do
ano  anterior  em  cada  modalidade
coletiva,  na  categoria  indicada  pela
respectiva entidade e que continuem
treinando  e  participando  de
competições nacionais.

R$  370,00  (trezentos  e  setenta
reais)
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Bolsa-Atleta – Categoria Estudantil

Atletas Eventualmente
Beneficiados

Valor-Base Mensal

Atletas  de  até  20  (vinte)  anos
de  idade,  que  tenham
participado  de  eventos
nacionais  estudantis
reconhecidos  pelo  Ministério
da Cidadania, tendo obtido até
a  terceira  colocação  nas
modalidades individuais ou que
tenham sido eleitos entre os 6
(seis) melhores atletas em cada
modalidade coletiva do referido
evento  e  que  continuem
treinando  e  participando  de
competições nacionais.

R$ 370,00 (trezentos e setenta reais)

...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em            de                      de               .

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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